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RUA APARECIDO MARQUES DA SILVA 

Lei nfi 6709 de 05-11-1991 

Formada pela rua 12 do Jardim Rossin 

Início na rua 4 

Término na rua Major Adolpho Rossin 

Jardim Rossin 

Obs.í Lei sancionada e promulgada pelo Prefeito 

Jacó Bittar. Projeto de lei nfi 412/91 do vereador Ângelo Colombari. 

Processo CM nfi 58.944. 

APARECIDO MARQUES DA SILVA 

Aparecido Marques da Silva é o nome dado à rua acima, mas que 

na realidade, pelo projeto de lei 412/91, o proposito era o de home- 

nagear a figura de Aparecido Marques Dias, nascido em Pacaembu, nes- 

te Estado, em 08-agosto-1964 e falecido em Campinas em 04-maio-1988, 

filho de José Vicente Dias Sobrinho e Alda de Souza Marques Dias, e 

que residiu nesta cidade à rua Odilon Trefiglio nfi 81, no Jardim Pau 

licéia. a seguinte a justificativa apresentada pelo vereador Ânge- 

lo Colombari: "Aparecido Marques Dias nasceu em 08 de agosto de 1964 

e faleceu em 04 de maio de 1988, ainda muito jovem. Participava de 

todas as obras assistenciais do bairro onde vivia no Jardim Rossin, 

fazendo um belo trabalho junto aos carentes do bairro. Honesto,leal, 

cumpridor de seus deveres, obteve a admiração e o respeito de seus 

colegas e amigos. Filho carinhoso e exemplar, deixou um grande nume- 

ro de amigos e um exemplo a ser seguido". 
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NASCIMMTO: 08.08.1964 

FALECIBNTO104.05.1983 

APARECIDO MARQUES DIAS, nasceu em 08 de 

Agosto de 1.964 e faleceu em 04 de Maio de 1.983, ainda muito/ 

jovem. 

Participava de todas as obras assiten - 

cias ds bairro onde vivia no Jardim Rossim, fazendo um belo tza_ 

balho junto aos carentes do bairro. 

Honesto, leal, cumpridor de seus deveres , 

obteve a admiração e o respeito de seus colegas e amigos. 

Filho carinhoso e exemplar, deixou um gran 
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LEI N5 6709 DE 05 DE NOVEMBRO DE 1.991. 
DENOMINA "RUA APARECIDO MARQUES DA SILVA" UMA VIA PO- 

BLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS. 

A Câmara Municipal aprovou e eu. Prefeito do Municí- 
pio de Campinas, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 19 - Fica denominada "RUA APARECIDO MARQUES DA 
SILVA", a Rua 12 do Jardim Rossin, com inicio na Rua 04 e término . na 
Rua Major Adolpho Rossin, do mesmo loteamento. 

Artigo 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu 
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, 05 de Novembro de 1.991. 
JACÓ BITTAR 

Prefeílo Municipal 
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Oficial Interino 

Ityuunaraes 
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ípsrecida GuimarSes Trombini 
Escrevente Autorizada 

Afaria Helena Pires Gom 
Escrevente Habilitada 

CERTIDÃO DE OBITO 

íivrn C»57-  ' Fnih» 315-   Número 19  

CERTIFICO que, no livro competente de ÓBITOS, deste cartório, foi feito o assento de4Zfh^2í52  
MARQUES DIAS   -" • - - >    

faleg-^ o • 8 quatro (04^) de ma^o   de mil novecentos 

e oitenta e oito (1.988) 00;15 Pmo Hospital e Mater 

nidade Dr. Celso Pierro» aeste subdistrito,» 

Sebastião Altivo Nogueira de Souza, 

_   ^ s Al 
Sepultado no cemitério de —I    —  

, Tereza Francisca Vieira. 
Foi declarante     ——  

Observações- Certifico mais que ignora-se se o extinto deixou - 
bens à inventariar,6 não deixa filhos. Assento lavrado'na data âe 

06 de maio de 1.988. À margem do assento nada coasta.  


